
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 1252, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016.

Altera a Portaria PR-RJ Nº 1111/2016 e estabelece o plantão de 05 a 08 de
dezembro de 2016 e 08 a 11 de dezembro de 2016 junto às 2ª  e  1ª  Varas
Federais de São João de Meriti, respectivamente.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº JFRJ-PGD-

2016/00013, de 27 de setembro de 2016, que transfere o plantão de 05 a 08 de dezembro de 2016 da

1ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João para a 2ª Vara Federal de São João e o plantão de 08

a 11 de dezembro de 2016 da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João para a 1ª Vara Federal

de São João; e considerando a Portaria PR-RJ Nº 1111/2016, publicada no DMPF-e Administrativo

nº 169, de 08 de setembro de 2016, página 32, que estabeleceu a escala de plantão de outubro a

dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº 1111/2016, no que se refere às varas de plantão

nos períodos de 05 a 08 de dezembro de 2016 e 08 a 11 de dezembro de 2016, conforme tabela

abaixo: 

PROCURADORES PERÍODO VARAS FEDERAIS

LUDMILA FERNANDES DA SILVA RIBEIRO 05/12 a 08/12/2016 2ª VF de São João de Meriti

LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA 
GADELHA

08/12 a 11/12/2016
1ª VF de São João de Meriti

Art. 2º  O gabinete do Procurador da República designado para o plantão, caso este

não faça o uso do celular oficial, deverá informar à Justiça Federal, à Superintendência da Polícia e

à COJUD o número do telefone em que poderá ser  contatado durante seu período de plantão,

conforme determinação contida na Portaria PR-RJ Nº 581/2014.

Art. 3º  Dê-se ciência aos Procuradores da República em questão, às 1ª e 2ª Varas

Federais de São João de Meriti, à Superintendência da Polícia Federal e à Coordenadoria Jurídica da

PR-RJ.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/94387/PT_PRRJ_2014_581.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/178603/PT_PRRJ_2016_1111.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/178603/PT_PRRJ_2016_1111.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/178603/PT_PRRJ_2016_1111.pdf?sequence=1&isAllowed=y


Art. 4º  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSÉ SCHETTINO

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 out. 2016. Caderno Administrativo,
p. 19.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/92487/DMPF_ADM_20161005.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/92487/DMPF_ADM_20161005.pdf?sequence=1&isAllowed=y

